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UEI l f . 706, D E 26 D E M A I O D E 1950 

Dispõe sobre transferência de cargos. 

' .ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
•aufer idas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Ar t i go l .o — Passam a in tegrar a Tabe la I I I , da 
Farte Permanente , do Quadro d a Secre tar ia do Gove r 
no, 1 (um) cargo da classe " H " , da carreara de O f i c i a l 
Admin is t ra t i vo , e 1 (um) cargo da classe " D " , da ca r 
re i ra de Escriturário, de idênticas Tabe la e Par te , do Q u a 
dro da Secretar ia da Justiça e Negócios do Inter ior , o cupa 
dos, respectivamente, por M a r i a José de Moraes e C a r -
mello Russo . 

Ar t igo 2.o — N o corrente exercício, os funcionários 
a que alude esta le i continurrão a perceber seus v enc i 
mentos por conta das dotações correspondentes aos ca r 
gos por eles ocupados. 

Art igo 3.o — Os títulos dos funcionários de que t r a 
ta esta le i serão aposti lados pelo Secretário de Estado 
dos Negócios do Governo . 

Ar t i go 4.o — Es ta lei entrará em vigor n a data de 
eua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
de M a i o de 1950. 

A D H F M A R D E B A R R O S 
' Synes!o R o c h a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de M a i o de 1950. 

Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l 

L E I N . 709, D: na t-vm D E M A I O D E 1950 

L E I N . 707, D E 26 D E M A I O D E 1950 

Dispõe sobre aber tura de um crédHo especial 
de C r $ 29 926.689,00 a Secre tar ia d a Fazenda 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A T J L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por le i , 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a aberto n a Secre tar ia da Fazenda , 
à mesma Secretar ia , u m crédito especial de C r $ . . 
89.926.680,00 (v inte e nove milhões novecentos e v inte e 
Beis m i l e seiscentos e o i tenta cruzeiros) , dest inado à r e 
gularizarão da desnesa com a aquisição de 71.254 (seten
ta e u m m i l , duzentos e cmquen+a e quatro) ações da 
Viação Aérea São Pau l o S . A . — V A S P —, declaradas de 
u t i i i ^ ^ e pública pelo Decreto n . 17.150, de 18 de março 
de 1P47. 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
cob°rto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de c r ^ t o que a Secretar ia da Faz enda f i ca au to 
r i zada a rea l i zar . 

A r t i go 2.o — Esta* l e i entrará em vigor n a da ta de 
i u a nuWnaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Ooverno do Estado de São Pau lo , aos 26 
de M a i o de 1^50 

^ T V T t ^ T A R D ^ B A R R O S 
João P»*»hee© Fernandes 

P u b l i c do n a Dire f r r ía G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos N sócios do Governo , aos 26 de M a i o de 1950. 

Cass iano R i ca rdo — Di r e to r G e r a l 

L E I N . 708, D E 26 D E M A I O D E 1950 

D ?s^õe sobre *J * * r tn ra de um crédito es
pac ia l de C r $ 9.962.303,40 à Secretar ia d a 
Fazenda 

ADHÉMAR D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E F A O P £ U T _ 0 , usando das atribuições que lhe 
são eonferioas por le i , 

Faço saber oue a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promuíffo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a aberto n a S°cretaria da Fazenda . 
& me?ma Secretar ia , u m crédito especial de C r $ . . . 
9.962.303.40 (nove milhões, novecentos e sessenta e dois 
m i l , trezentos e três cru?eirr>s e quarenta centavos 1* des
t inado a ocorrer ao rm^am^nto <*e despesas r e a t a d a s 
e m exerc idos a n ^ r i n r e s p i a s d i ve rsas ' repartições co 
Estado e que se aoh?m re lac ionadas no processo n . G — 
2v.2nn-*A* da mp^ma Se^ret?*"a 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito seríl 
coberto cem os recursos provenientes 6o produto de ope
rações de rrór: to que a Secretar ia da Fazenda f i ca auto 
r i z ada a rea l i za r . 

A**ti<?o 2 . 0 — E s t a le i enteará pm vteor n a data ae 
sua ^ iWcacão revogadas as d ^ o s i ^ e s em contrário. 

Fa Tácio do Governo do Estado de i ã o Pau lo , aos 26 
de ma io de l n 5 0 . 

A D ^ F ^ A R D*? P A P R O S 
João P ^ J w o F f t r n u n ^ 

PnfcHenda n a D ^ e t o r i a G e r « l da S w r r ^ a r ^ Estado 
dos Negócios do Governo . a°s 26 de r o ^ o d° 1°50. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
em doação, imóvel situado no município de 
Nnandeara. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E £AO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.3 — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
receber, em doação, do Município de N h a n a e a r a , o imó
vel abaixo caracter izado, dest inado à construção do pré
dio pa ra o G r u p o Esco lar daquela locaMrlaoe, a saber. 

" U m a área de terreno com 3.200 m2 (três m i i e 
duzentos metros quadrados) , med indo 40 m . (quarenta 
metros) de frente por 80 m . (o i tenta m tros) d a frente 
aos fundos, confrontando, pe la frente, c om a R u a R i o 
Branco , de u m lado, c om a A v e n i d a Paraíso, de outro, 
c om a R u a do Ouv ido r e, f ina lmente , de outro laao ; c om 
terreno m u n i c i p a l " . 

A r t i go 2.o — A despesa com a execução d a presente 
l e i correrá por con ta de verba própria do orçamento. 

A r t i g o 3 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio d a Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
de ma io de & 5 0 . 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Resende 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G-eral d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1950. 

Cassiano R i c a r d o — Di re to r G e r a l . 

< L E I N . 710, D E 26 D E M A I O D E 1956 

Criação de wm cargo de Assistente, pa
drão " K " , no Quadro da Universidade de 
São Paulo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas per l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Fica c r iado no G r u p o I da Pa r t e 
Permanente , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , a 
que se refere o Decre to- le i n . 17.118, de 12 de março 
de 1947, 1 (um) cargo de Assistente, padrão " K " . 

A r t i go 2 .o — A despesa com a execução da pre
sente l e i corre/á a conta das verbas próprias do orça
mento . 

A r t i go 3 . 0 — E s t a l e i e n t r a r a em v igor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 26 
de Maio de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de Moura Rezende 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de 1950. 

Cassiano Ricardo — Di re to r Gerei ! 

L E I N . 711, D E 26 D E MAIO D E 1950 

Dispõe sobre readmissão de orofessones 
de Escolas Normais. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribu\*ões que lhe 
são confer idas por l e i 

Faço saber que a Assemoiéia Leg i s l a t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — A o professor secundário e n o r m a l , n o 
meado por concurso de títu-os e provas, e que poster ior
mente t enha sido exonerado, t rans fer ido ou rec lass i f i 
cado em outro cargo, f i ca assegurado o d i re i to de r e ad 
missão em cade ira idêntica à que regia, independente
mente de novo concurso desde que o r eque i ra . 

A r t i go 2.o — A readmissão será processada após a 
realização do concurso de remoção e antes do concurso 
de ingresso, em vaga resul tante daque-e ou em vaga que 
deva ser prov ida por concurso de ingresso inc lus ive as 
de pr ime i ro prov imento , e dependerá de inspeção de 
saúoe. 

Parágrafo único — As pr ime i ras readmissões serão 
processadas imedia tamente após a vigência desta l e i . 

A r r g o 3.o — Quando houver dois ou mais candidatos 
à readmissão p a r a a m°sma vaga, será readnr t fdo o p r i 
meiro c l a s s^eado em concurso de títulos reaM7a($o pe 
rante comissão designada pelo Secretário d a Educação, 
cabendo aos demais a escolha ae outras vagas existentes, 
n a ordem de class^eação. 

A r t i go 4.o — E°.ta l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua ^nbii.-ação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
de M a i o de 1P50. 

ADHÉMAR D E P A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado aos Negócios do Governo , ao<? 26 de nr>io de 1950. 

Cassiano Ricardo «— D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 712, D E 26 D E MAIO D E 1950 

Dispõe sobre abertura de um crédito es
pecial de C r $ 30.000,00 à Secretaria da Segu
rança rúolica. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer iaas por l e i , 

FaÇv saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
eu p romulgo a Seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a aberto n a Secre tar ia da Fazenda , 
à Secre tar ia d a Segurança P u b l i c a , u m crédito especial 
de C r$ 30.0u0,0vi ( U m t a m i l cruze i ros ; , dest inado a ocor
rer a despesa com o pagamento a ser feito au S enhor 
Tac i ano de O l i v e i r a L i m a , como indenização pela u t i l i 
zação de l a n c h a " í r i s " , de sua propr iedade que t i cou 
inu t i l i z ada quando e m serviço po l i c i a l não r emunerado . 

Parágrafo único — O valor do presente credito será 
coberto c em os recursos provenientes do produto ae ope
rações de crédito que a Secre tar ia da Fazenda f i ca au to 
r i z ada a rea l i za r . 

Ar t i go 2.o — Es ta l e i encrará em vigor na ctaca de 
sua puoiicação, revogadas as disposições em cenuário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 26 
de ma io de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Jcão Pacheco Fernandes 
Flodoardo Maia 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
I do dos Negócios do Governo , aos 26 de ma io de li*50. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r Geral 

L E I N . 713, D E 26 D E MAIO D E 1950 

Dispõe sobre concessão de um auxílio de 
Cr$ 5.000,00 à Sociedade Filatélica da Bahia. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições aue lhe 
são conferiaas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta o 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — E ' o Poder Executivo autorizado a con
ceder, no corrente exercício, à Sociedade Filatélica da 
Bahia, com sede em Salvador, o auxilie de Cr$ 5.000.00 
(cinco mil cruzeiros) como contribuição do Estado de 
São Paulo à Exposição Filatélica Nacional, realizada na 
primeira quinzena de julho do ano passado. 

Parágrafo único — A despesa com a execução da 
presente lei correrá por conta da verba n . 16 — 8.98.4 
— Despesas Diversas, do Orçamento. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas ae disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de maio de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesie Rocha 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de 
do dos Negócios do Governo, aos 26 de maio de 1950 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

LE I N. 714, D E 26 D E MAIO D E 1950 

Dispõe sobre criação de cargos de Direta* 
no Quadro Ünico do pessoal das Caixas Eea-
nômicas Estaduais. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lha 
são confer idas por lei, 

Faço saber que a. Assembléia Leg i s l a t i va decreta o 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a m cr iados no Quadro ünico do 
pessoal das Ca i xas Económicas a que se refere o Decre 
to - l e i n . 16.507, de 19 de dezembro de 1946, 6 íseis) c a r 
gos de Dire tor , padrão " I " . 

A r t i go 2 . 0 — A despesa c om a execução da presento 
l e i cerrerá por conta de verba própria do orçamento úni
co das Ca ixas Econômicas. 

Ar t i go 3 .0 — Es ta l e i entrará em vigor na data do 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 
de ma io de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta» 
do dos Negócios do Governo , aos 26 de maio de 1950. 

Cassiano Ricardo — Di re to r G e r a l 
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